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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 37/2015
de 16 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 
de setembro, o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de Comodoro do 
Capitão -de -mar -e -guerra da classe da Marinha João Luís 
Rodrigues Dores Aresta, efetuada por deliberação de 25 de 
maio de 2015 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e apro-
vada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 29 do 
mesmo mês, tendo sido cumpridos os requisitos previstos no 
n.º 7 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

Assinado em 12 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 64/2015

Princípios orientadores da revisão da Política
Europeia de Vizinhança

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assuma as seguintes orientações para a revisão da 
Política Europeia de Vizinhança:

1 — A Política Europeia de Vizinhança é um instru-
mento fundamental da política externa europeia e desem-
penha um papel importante na garantia da estabilidade das 
fronteiras externas europeias, bem como na cooperação 
para o desenvolvimento dos países que são geografica-
mente próximos da União Europeia.

2 — A revisão da Política Europeia de Vizinhança deve 
manter uma só política, mas flexível, na cooperação e 
no relacionamento, que dê igual prioridade e as mesmas 
oportunidades a Sul e a Leste.

3 — A revisão da Política Europeia de Vizinhança deve 
permitir que as relações privilegiadas se possam estender 
aos vizinhos dos vizinhos, criando um espaço de prosperi-
dade mais alargado e diminuindo a pressão exercida sobre 
os parceiros mais próximos — à semelhança, por exemplo, 
dos processos de Rabat ou de Cartum relativamente às 
migrações e desenvolvimento.

4 — A revisão da Politica Europeia de Vizinhança deve 
reconhecer a singularidade nacional de cada país parceiro, 
a sua integração regional e a necessidade de racionalidade 
de respostas através da convergência da intervenção.

5 — A revisão da Politica Europeia de Vizinhança deve 
contribuir para alargar relacionamentos entre Estados e 
evitar conflitos.

6 — A Politica Europeia de Vizinhança, após revisão, 
deve continuar a ser norteada pelo respeito pelos valores 
intrínsecos ao projeto europeu, como a liberdade e a justiça.

Aprovada em 5 de junho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2015
A Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou 

o Orçamento do Estado para 2015 estabeleceu o limite 
máximo até ao qual o Governo é autorizado, nos termos 
da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, a contrair 
empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações 
de endividamento, nomeadamente operações de reporte 
com valores mobiliários representativos de dívida pública 
direta do Estado, destinados ao financiamento do défice 
orçamental e à assunção de passivos, bem como ao refi-
nanciamento da dívida pública.

A estratégia de gestão da dívida pública direta do Estado 
tem procurado suavizar o perfil de amortizações, bem 
como, reduzir o risco de refinanciamento, nomeadamente 
através da amortização antecipada de empréstimos ou 
títulos representativos de dívida pública com maturidade 
original nos anos mais próximos, ou com taxas de juro 
mais altas, conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 134.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 138.º da Lei 
n.º 82-B/2014, 31 de dezembro.

A redução dos custos de financiamento de que se vem 
beneficiando evidencia que é do interesse público proceder 
no corrente ano a uma liquidação antecipada parcial do 
empréstimo contraído junto do Fundo Monetário Inter-
nacional. Neste sentido, foi recentemente concretizada a 
liquidação de um valor equivalente a cerca de EUR 6,6 mil 
milhões, o que permitiu poupanças significativas no mon-
tante de juros a despender pela República Portuguesa.

Mantendo-se o interesse em prosseguir com a realização 
de operações semelhantes no decurso do corrente ano, e 
estando salvaguardado o cumprimento do limite de endi-
vidamento líquido global direto previsto no artigo 132.º da 
Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, a presente resolução 
aprova a alteração dos montantes máximos de emissão 
bruta de alguns dos títulos representativos de dívida pú-
blica, ajustando-os, nomeadamente ao aumento de emis-
são de obrigações do tesouro que se pretende concretizar, 
bem como, ao acréscimo de subscrições de certificados de 
aforro e de certificados do tesouro poupança mais.

Torna-se, assim, necessário alterar os limites para a emissão 
de empréstimos públicos, previstos nos n.ºs 2 e 4 da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 3/2015, de 12 de janeiro.

Assim:
Nos termos dos artigos 132.º, 134.º a 136.º e 138.º da Lei 

n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, do n.º 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 87-B/98, 
de 31 de dezembro, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 7.º dos estatutos da Agência de Gestão da Te-
souraria e da Dívida Pública – IGCP, E.P.E., aprovados pelo 
Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, e da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 - Determinar que os n.ºs 2 e 4 da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 3/2015, de 12 de janeiro, passam a 
ter a seguinte redação:

«2 – Autorizar a emissão de obrigações do Tesouro 
até ao montante máximo de € 30 000 000 000 de acordo 
com o disposto no Decreto-Lei n.º 280/98, de 17 de 
setembro, e no respeito pelas seguintes condições com-
plementares:

a) […];
b) […];
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c) […];
d) […].

4 – Autorizar a emissão de certificados de aforro e 
certificados do tesouro poupança mais até ao montante 
máximo de € 4 000 000 000.»

2 - Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de junho de 
2015. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 179/2015
de 16 de junho

O Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, aprovou 
o novo regime de incentivos do Estado à comunicação 
social de âmbito regional e local, revogando o Decreto-
-Lei n.º 7/2005, de 6 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 35/2009, de 9 de fevereiro.

O diploma em apreço remete a concretização de várias 
das suas disposições para regulamento próprio, o qual, nos 
termos do artigo 44.º, é aprovado por portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 
comunicação social e do desenvolvimento regional.

Neste sentido, o regulamento anexo à presente porta-
ria procede, desde logo, à densificação das condições de 
acesso ao novo regime de incentivos constantes do Decreto-
-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, e aos critérios que, em 
concretização desse regime, regularão a sua atribuição. 
Destaque -se o modo como esses critérios materializam 
a nova exigência de orientar os projetos apoiados para 
determinados resultados, tendo em vista o reforço da sus-
tentabilidade, da qualificação, do impacto no território e 
da adaptação dos órgãos de comunicação social de âmbito 
regional e local às novas plataformas digitais.

A simplificação procedimental é também um dos 
desideratos desta regulação, sendo que a definição das 
condições de elegibilidade económico -financeira a preen-
cher pelos requerentes se irá processar em termos mais 
apropriados à realidade do setor, sem prejuízo para o 
controlo da qualidade subjetiva e objetiva dos projetos 
e dos seus requerentes. Procede -se, do mesmo modo, à 
regulamentação detalhada do procedimento de atribui-
ção dos incentivos, assente na separação clara entre as 
competências das entidades responsáveis pela instrução 
e decisão das candidaturas (as comissões de coordenação 
e desenvolvimento regional e os organismos competentes 
nas Regiões Autónomas) e as competências da entidade 
única responsável pelo pagamento dos apoios (a Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.), seguindo a lógica 
de desconcentração e descentralização que se encontra 
subjacente ao novo quadro de incentivos do Estado à 
comunicação social aprovado em 2015, bem como ao 
modelo de governação que ficou definido para o Portugal 
2020. Por fim, consagra -se um conjunto de regras, de cariz 
eminentemente instrumental, que se mostram indispen-
sáveis à execução do regime constante do Decreto -Lei 
n.º 23/2015, de 6 de fevereiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei 

n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, manda o Governo, pela 
Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro Adjunto 
e do Desenvolvimento Regional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado o Regulamento dos incentivos do Estado 
à comunicação social de âmbito regional e local, que se 
publica em anexo à presente Portaria, dela fazendo parte 
integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 15 de junho de 2015.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro.

ANEXO

REGULAMENTO DOS INCENTIVOS DO ESTADO 
À COMUNICAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece os termos e as con-
dições de aplicação do regime de incentivos do Estado à 
comunicação social de âmbito regional e local, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — São elegíveis para o regime de incentivos do Estado 
à comunicação social as pessoas singulares e coletivas re-
feridas nos artigos 6.º, 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 23/2015, 
de 6 de fevereiro.

2 — As publicações referidas no n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, devem ter uma 
periodicidade máxima mensal e cumprir um período mí-
nimo de registo na Entidade Reguladora para a Comuni-
cação Social (ERC) de dois anos.

3 — As publicações referidas no n.º 2 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, devem cumprir 
um período mínimo de registo na ERC de dois anos.

Artigo 3.º
Período de apresentação e local de entrega das candidaturas

1 — As candidaturas aos incentivos previstos no Decreto-
-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, são apresentadas num 


